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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

M ESTADO DA BAHIA 
d§| PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA

CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO
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COSSKUINOO UM NOVO TCMPO

DECRETO N° 038 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

Exonera, COORDENADORA PEDAGÓGICA deste Município 

e dá outras providências administrativas.

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

NEUZA VIEIRA DE SOUZA DOURADOArt. 1°-Exonerar a (o) Sra.
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL APAMINONDAS

ROCHA NO DISTRITO DE MIROROS do Município de Ibipeba.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, 02 de fevereiro de 2022
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Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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